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Órgão: Ministério da Educação/Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior

PORTARIA Nº 1.488, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota

Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos

processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da

tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas

Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a 42 da

Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

Nº de

ordem

Registro

e-MEC nº
Curso

Nº

vagas

totais

anuais

Mantida

(Código)
Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201510173

CIÊNCIAS

AMBIENTAIS

(Bacharelado)

100

(cem)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

(693)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

ESTADO DO

RIO DE

JANEIRO

Avenida Pasteur,

458, Campus

Pasteur 458, Urca,

Rio de Janeiro/RJ

2 201510176

ORGANIZAÇÃO E

PROMOÇÃO DE

EVENTOS SOCIAIS E

DESPORTIVOS

(Tecnológico)

100

(cem)

FACULDADE DE

TECNOLOGIA

DE PALMAS

(4355)

INSTITUTO DE

EDUCACAO

VERBO LTDA -

ME

Quadra 104 Norte

Rua NE 7, 11,

Faculdade FTP,

Plano Diretor Norte,

Palmas/TO

PORTARIA Nº 1.492, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota

Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos

processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da

tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas

Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

HP
Realce
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Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a 42 da

Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

Nº de

ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº vagas

totais

anuais

Mantida (Código) Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201510100

CIÊNCIAS

ATMOSFÉRICAS

(Bacharelado)

30 (trinta)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

ITAJUBÁ - UNIFEI

(598)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

ITAJUBA

Avenida BPS,

1303, Campus

Professor José

Rodrigues Seabra,

Pinheirinho,

Itajubá/MG

2 201509739

ESTÉTICA E

COSMÉTICA

(Tecnológico)

50

(cinquenta)

FACULDADE DE

JOÃO PESSOA

(SANTA EMÍLIA

DO RODAT) (339)

UNIESP S.A

Avenida

Presidente

Epitácio Pessoa,

494 / 514, SEDE,

Torre, João

Pessoa/PB

PORTARIA Nº 1.494, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota

Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos

processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da

tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas

Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a 42 da

Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

Nº de

ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº vagas

totais

anuais

Mantida (Código) Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201510184

SEGURANÇA

PÚBLICA

(Tecnológico)

90

(noventa)

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

DE GOIÁS (386)

SOCIEDADE

ANHANGUERA

DE ENSINO

LTDA

Avenida João Cândido

de Oliveira, 115, Cidade

Jardim, Goiânia/GO

2 201402518
DIREITO

(Bacharelado)

120

(cento e

vinte)

FACULDADE DE

ENSINO E

CULTURA DO

CEARÁ (1647)

ASCEC

ENSINO

SUPERIOR

CEARENSE

LTDA

Avenida Treze de Maio,

389, Unidade Sede -

Fátima, Fátima,

Fortaleza/CE

PORTARIA Nº 1.496, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021
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O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota

Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos

processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da

tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas

Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a 42 da

Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

Nº de

ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº vagas

totais

anuais

Mantida

(Código)
Mantenedora

Endereço de

funcionamento do curso

1 201361388
DIREITO

(Bacharelado)

200

(duzentas)

FACULDADE

MULTIVIX DE

CACHOEIRO

(1970)

MULTIVIX

CACHOEIRO

ENSINO,

PESQUISA E

EXTENSAO

LTDA

Rua Moreira, 29,

Campus I - Cachoeiro

de Itapemirim,

Independência,

Cachoeiro de

Itapemirim/ES

2 201201472
ENFERMAGEM

(Bacharelado)

280

(duzentas

e oitenta)

FACULDADE

DE JOÃO

PESSOA

(SANTA EMÍLIA

DO RODAT)

(339)

UNIESP S.A

Avenida Presidente

Epitácio Pessoa, 494 /

514, SEDE, Torre, João

Pessoa/PB

PORTARIA Nº 1.500, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota

Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos

processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da

tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas

Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a 42 da

Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO
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Nº de

ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº vagas

totais

anuais

Mantida

(Código)
Mantenedora

Endereço de

funcionamento do curso

1 201419104

EDUCAÇÃO

FÍSICA

(Bacharelado)

120

(cento e

vinte)

FACULDADES

INTEGRADAS

DE

ITAPETININGA

- FII (533)

FUNDACAO

KARNIG

BAZARIAN

Rodovia Raposo Tavares

KM 162, S/N, Campus,

Nova Itapetininga,

Itapetininga/SP

2 201217023

EDUCAÇÃO

FÍSICA

(Licenciatura)

66

(sessenta

e seis)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

SANTA MARIA

(13877)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

SANTA MARIA

Cidade Universitária Prof.

José Mariano da Rocha

Filho, Avenida Roraima,

1000, CAMPUS - SANTA

MARIA - CAMOBI,

Camobi, Santa Maria/RS

PORTARIA Nº 1.504, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota

Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos

processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da

tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrados pelas

Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a 42 da

Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

Nº de

ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº vagas

totais

anuais

Mantida (Código) Mantenedora

Endereço de

funcionamento

do curso

1 201914862
FÍSICA

(Licenciatura)

50

(cinquenta)

FACULDADE DE

FILOSOFIA

CIÊNCIAS E

LETRAS SOUZA

MARQUES (5351)

FUNDACAO

TECNICO

EDUCACIONAL

SOUZA MARQUES

AVENIDA

ERNANI

CARDOSO,

335/345,

Cascadura, Rio

de Janeiro/RJ

2 201510159
AQÜICULTURA

(Tecnológico)

40

(quarenta)

INSTITUTO

FEDERAL DE

EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO

PARÁ (1132576)

INSTITUTO

FEDERAL DE

EDUCACAO,CIENCIA

E TECNOLOGIA DO

PARA

BR - 316, KM

65, da Rodovia

Belém -

Brasília, S/N,

N/I, Saudade,

Castanhal/PA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


